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art. 37. fica resguardado o direito de funcionamento às empresas já cre-
denciadas e em plena atividade.
§ 1º as empresas estampadoras atualmente credenciadas no dETraN/
Pa que não se adequarem, estarão sujeitas a sanção descrita no art. 25, 
iii, desta portaria.
art. 38. ficam aprovados todos os anexos como parte integrante desta Portaria.
art. 39. fica revogada a PorTaria Nº2565/2021 - dG/dETraN
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral
aNeXo i
ModeLo de reQUeriMeNto
À comissão de credenciamento,
a ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no cNPJ sob o nº__________________ , inscrição estadual sob o 
nº__________________ , com sede administrativa na______________ 
, número _______ bairro__________, cidade__________,esta-
do___________, por seu procurador , brasileiro, casado, inscrito no cPf 
sob o nº_______________ , portador do rG de nº_______________, re-
sidente e domiciliado_______________, vem por meio deste requerer o 
credenciamento como ESTaMPador de Placa de idENTificaÇÂo VEicU-
lar no Estado do Pará, na cidade de_____________, como comprovação 
de capacidade seguem em anexos os documentos solicitados na PorTaria 
.Nestes termos pede deferimento.
Belém,____ de ___________ de ______.
assinatura.
aNeXo ii- ModeLos de decLaraÇÃo
ModeLo i
Declaro para todos os fins e efeitos, que eu __________________________, 
proprietário/sócio da empresa____________________________, regis-
trada no cNPJ nº____________________ , não exerço função pública nos 
órgãos integrantes do Sistema Nacional de Trânsito - SNT.
Belém,____de_____ de________ .
assinatura
ModeLo ii
Declaro, para todos os fins e efeitos, que eu___________________, sócio/
proprietário da empresa_____________________ , registrada no cNPJ 
nº__________________ não emprego menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso e insalubre e também menores de 16 (dezes-
seis) anos, ressalvado, o menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na con-
dição de aprendiz, conforme o disposto nos incisos XXXiii do art. 7º, da 
constituição federal e V, art. 27 da lei federal nº 8.666/1993. declaro 
ainda que todos os funcionários desta empresa estão legalmente registra-
dos no Ministério do Trabalho e Emprego.
Belém,_____ de__________ de______.
assinatura
ModeLo iii
Declaro, para todos os fins e efeitos, que eu_______________________, 
sócio/proprietário da empresa_____________________, registrada no 
cNPJ nº__________________, não possuo grau de parentesco consanguí-
neo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau civil com 
qualquer servidor desta autarquia.
Belém,_____de__________de_____.
assinatura
aNeXo iii
reQUisitos Para HoMoLoGaÇÃo de sisteMa iNForMatiZado 
Para a reaLiZaÇÃo de estaMPaGeNs de PLaca de ideNtiFica-
ÇÃo VeicULar-PiV.
i- Este aNEXo regulamenta a homologação de sistema informatizado des-
tinado à realização, gerenciamento e integração de dados para fins de 
Estampagem de PiV e Emplacamento, junto as Empresas credenciadas de 
Estampagem de PiV e/ou seus respectivos representantes fornecedores/
fabricantes de PiV semiacabadas, âmbito do Estado do Pará.
ii- a Estampadora de PiV que pretender homologar seu sistema junto ao 
dETraN/Pa, deverá, primeiramente, solicitar à diretoria de Tecnologia e in-
formática (dTi), através do email: sistemaspiv@detran.pa.gov.br, daE (do-
cumento de arrecadação Estadual) para pagamento da taxa de homologação, 
manuais de integração e roteiro de homologações atualizadas, devendo a 
informar ao menos um IP válido para fins de acesso ao webservice;
iii- a Estampadora de PiV ou seu representante que pretende homologar 
o sistema junto ao dETraN/Pa deverá apresentar comprovante de paga-
mento do daE fornecido pela dTi, possuir a aprovação quanto a análise 
documental prevista art. 9 e, somente após as referidas comprovações, a 
diretoria de Tecnologia e informática do dETraN/Pa agendará, em comum 
acordo, com a empresa interessada data e hora para avaliação do siste-
ma que obrigatoriamente ocorrerá nas dependências do dETraN/Pa, salvo 
motivo de força maior;
iV- a diretoria de Tecnologia e informática analisará as funcionalidades e ca-
racterísticas dos serviços a serem prestados e sua real compatibilidade com os 
requisitos de sistemas, software, metodologias e infraestrutura exigidos para 
cumprimento das determinações previstas na legislação de trânsito;
V– a prova de Validação e Homologação Sistêmica realizada pelo dETraN/
Pa se destina a avaliar o Estampador de PiV cujo emplacamento foi delega-
do por esta autarquia. Não cabendo ao dETraN a avaliação de fabricante 
de PiV, que somente poderá realizar a prova de Validação e Homologação 
Sistêmica como representante de Estampadora de PiV.
Vi- durante a realização da prova de Validação e Homologação Sistêmica será 
admitida a presença de técnicos da pessoa jurídica para acompanhamento 
e eventuais esclarecimentos técnicos requeridos pela administração pública;
Vii- o não comparecimento do representante da pessoa jurídica habilitada 
para a prova de Validação e Homologação Sistêmica implicará na extinção 
do processo de análise do Software da fabricante PiV;
Viii - Não será permitido durante a realização da prova de Validação e 
Homologação Sistêmica:

a)uso de apresentações em slides ou vídeos quando tratarem da confirma-
ção das especificações funcionais;
b)gravação de código (programas executáveis),
c) alteração de códigos;
d) aproveitamento de templates criados anteriormente;
i- Se qualquer uma das empresas interessadas deixar de comparecer no 
prazo estabelecido para a execução da prova de Homologação Sistêmica, 
deixar de observar as exigências estabelecidas nesta portaria, ou deixar 
de cumprir integralmente dos requisitos solicitados neste aNEXo, perderá 
direito a homologação, sem que lhe seja facultada qualquer reclamação 
ou indenização;
II - Segue abaixo itens que serão verificados durante a prova de vali-
dação sistêmica:
a)o sistema deve possuir plataforma de comercialização por meio digital 
(sítio eletrônico ou aplicativo);
b)capacidade de receber via integração e/ou coletar pelo cliente na aber-
tura do processo os seguintes dados: Número autorização, cpf, nome com-
pleto, endereço, e-mail, telefone, local de emplacamento desejado, dados 
do representante autorizado;
c) Possuir integração capaz de receber a autorização e demais dados 
através dETraN/Pa;
d) Possuir capacidade real de agendamento;
e) Permitir o emplacamento somente em local autorizado;
f) Bloqueio para que não se realize o emplacamento em local não autorizado;
g) Realizar a verificação eletrônica da regularidade do chassi conforme os 
padrões internacionais;
h) Possuir meio de pagamento eletrônico integrado ao sistema;
i) Possuir capacidade de realizar o pagamento de forma online;
j) O sistema deve identificar a compensação do pagamento automatica-
mente e de forma integrada;
k) Emitir a nota fiscal automaticamente conforme os dados do proprietário 
recebido e conforme ao pagamento identificado;
l) Enviar o arquivo xml da Nfe de venda ao Proprietário do veículo via SMS 
e e-mail conforme recebido na autorização, bem como disponibilizar o XMl 
para consulta do dETraN;
m) cadastro do estampador ou emplacador contendo dados: Nome com-
pleto, cPf, Biometria facial, certificado de conclusão do curso de identifi-
cação veicular com carga horária de 04 horas, ministrado por empresa que 
comprove seu notório saber e experiência na área de identificação veicular;
n) Realizar a confirmação biométrica do instalador;
o) Garantir a presença do instalador no local;
p) registrar o geoposicionamento do emplacamento;
q) coletar a imagem frontal e traseira que demonstre a placa devida-
mente afixada e permita a identificação do veículo, de modo a garantir 
que o veículo que está sendo emplacado é o mesmo constante na auto-
rização de estampagem;
r) Realizar a confirmação biométrica do recebedor autorizado;
s) Garantir a presença do recebedor autorizado no local;
t) Validar o documento do recebedor autorizado;
u) Validar a procuração apresentada no caso de recebedor autorizado não 
ser o proprietário do veículo ou despachante credenciado;
v) Coletar a imagem da inscrição do chassi do veículo, confirmando 
sistemicamente se o chassi no veículo está de acordo com o recebido 
na autorização;
w) o SofTWarE deve garantir que as imagens são do momento do 
emplacamento;
x)Capacidade de finalizar o processo junto ao DETRAN/PA;
y)demonstrar prevenção contra fraudes ou erros e garantir o cumprimento 
de todas as etapas para a finalização do processo;
z) Emissão de relatório e fornecimento dos dados que permitam ao 
dETraN emitir relatório de auditoria do estoque contendo as PiVs re-
cebidas, vendidas e demais movimentações, demonstrando o saldo de 
estoque correto versus o real;
aa) demonstrar que o SofTWarE mantêm a rastreabilidade dos proces-
sos, arquivos e registros que envolvam a PiV e o emplacamento, compro-
vando capacidade de armazenamento por 05 (cinco) anos de modo inter-
dependente, onde cada informação não possa ser alterada sem refazer 
toda a operação, protegidos com chave de integridade e com garantia de 
transparência e acuracidade a todos os envolvidos no processo.
Xi – a requerente deverá demonstrar o atendimento aos itens elencados 
acima em ao menos um processo para carro e um processo para moto, no 
prazo máximo de 3 (três) horas;
Xii – o dETraN/Pa poderá requisitar informações suplementares, bem 
como poderá disponibilizar autorizações em ambiente de homologação 
para serem utilizadas durante a Prova de Validação Sistêmica.
Portaria N°551/2022/dG/detraN, de 16/02/2022.
dispõe sobre os valores para remuneração dos serviços prestados pelas 
Empresas de Placa de Identificação Veicular - EPIV credenciadas no âm-
bito do Estado do Pará.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na resolução nº 780, de 26 de junho de 2019, do 
conselho Nacional de Trânsito - coNTraN, que dispõe sobre o novo siste-
ma de Placas de Identificação Veicular;
considerando o disposto na Portaria de credenciamento de Empresas de 
Placas de identificação Veicular – EPIV.
rESolVE:
artigo 1º - fixar os valores constantes no anexo Único desta Portaria, 
como limites mínimo e máximo, para remuneração dos serviços presta-
dos pelas Empresas de Placa de Identificação Veicular - EPIV credencia-
das no âmbito do Estado da Pará.
artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral


